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3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DO PORTO

Anúncio n.º 5871-RO/2007

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 2538/00.0TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Dina do Carmo da Silva Lopes,
filha de Júlio Correia Lopes e de Maria de Jesus e Silva, natural da
Figueira da Foz, São Julião da Figueira da Foz, Figueira da Foz, nas-
cido em 21 de Junho de 1973, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 10106076, com domicílio na Rua das Flores, 12, Arcos, 3780-
-222 Anadia, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em
7 de Fevereiro de 2000, por despacho de 28 de Junho de 2007, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

6 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — A Escrivã-Adjunta, Maria João Machado.

Anúncio n.º 5871-RP/2007

O Dr. Carlos Raimundo, juiz de direito da 1.ª Secção do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular) n.º 5622/96.0JAPRT (ex. 118/98),
pendente neste Tribunal contra a arguida Ângela Maria Dias da Costa,
filha de Adão Luís Alves da Costa e de Rosa Martins Dias, natural de
Santo Tirso, Santo Tirso, Santo Tirso, nascida em 16 de Março
de 1970, solteira, titular do bilhete de identidade n.º 9098266, com
domicílio na Avenida de Francelos, 800, 1.º, direito, traseiras, Gulpi-
lhares, 4405-647 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusada da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 9 de Março de 1996, por despacho de 12 de
Julho de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado
termo de identidade e residência.

12 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Carlos Raimundo. —
O Escrivão Auxiliar, António Santos Rodrigues.

Anúncio n.º 5871-RQ/2007

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular) n.º 2538/00.0TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Dina do Carmo da Silva Lopes,
filha de Júlio Correia Lopes e de Maria de Jesus e Silva, natural da
Figueira da Foz, São Julião da Figueira da Foz, Figueira da Foz, nas-
cida em 21 de Junho de 1973, solteira, titular da identificação fiscal
n.º 209029897, titular do bilhete de identidade n.º 10106076, com
domicílio na Rua das Flores, 12, Arcos, 3780-222 Anadia, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 6 de Feve-
reiro de 2000, por despacho de 9 de Julho de 2007, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por apresentação.

11 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — A Escrivã Auxiliar, Cândida Magalhães.

Anúncio n.º 5871-RR/2007

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,

no processo comum (tribunal singular) n.º 3450/99.0TDPRT, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Paulo Alexandre da Silva
Pinheiro Ribeiro, filho de Mário da Silva Ribeiro e de Maria Rosa
Silva Pinheiro Ribeiro, natural de Massarelos, Porto, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 7 de Março de 1979, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 11673903, com domicílio na Travessa das
Mimosas, 19, Valadares, 4405-602 Vila Nova de Gaia, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.º 2 do Decreto-Lei n.º 2/98,
de 3 de Janeiro, com referência ao disposto nos artigos 107.º, n.º 1,
121.º e 123.º, n.º 1, do Código da Estrada, praticado em 17 de Feve-
reiro de 1999, por despacho de 3 de Julho de 2007, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal.

12 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — O Escrivão Auxiliar, Pedro Moreira.

Anúncio n.º 5871-RS/2007

O Dr. Jorge Augusto da Silva Dias, juiz de direito da 2.ª Secção do
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 549/05.9PUPRT, pendente
neste Tribunal contra a arguida Paula Cristina Barbosa da Costa Leite,
filha de António José Marinho da Costa Leite e de Maria Celeste
Pinto Barbosa da Costa Leite, natural de Paranhos, Porto, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 20 de Janeiro de 1970, solteira,
advogada, titular do bilhete de identidade n.º 8728565, com domicílio
na Associação Pica Pau, Rua do Arneiro, Quinta Nossa Senhora da
Conceição, Atalaia, Almoster, 2000 Santarém, por se encontrar acusa-
da da prática de um crime de burla para obtenção de alimentos, bebi-
das ou serviços, previsto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alíneas a)
e b), do Código Penal, praticado em 14 de Junho de 2005, foi o mesmo
declarado contumaz, em 6 de Julho de 2007, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a caducidade desta declaração logo que o arguido
se apresente em juízo (artigo 336.º, n.º 1, do Código de Processo
Penal, versão de 1998), a passagem imediata de mandados de tenção
para efeitos: do disposto no n.º 2 do artigo 336.º do Código de Pro-
cesso Penal (versão de 1998), a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
(artigo 337.º, n.º 1) e a proibição de obter quaisquer documentos, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas.

12 de Julho de 2007. — O Juiz de Direito, Jorge Augusto da Silva
Dias. — A Escrivã-Adjunta, Maria João Machado.

Anúncio n.º 5871-RT/2007

A Dr.ª Maria Antónia Rios de Carvalho Miranda Ribeiro, juíza de
direito da 3.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do
Porto, faz saber que, no processo comum (tribunal singular) n.º 400/
97.1TAPRT, (antigo n.º 767/97) e apenso 895/97.3TAPRT, antigo
n.º 367/98, pendente neste Tribunal contra o arguido Dionísio Domin-
gos Preto, filho de Domingos de Jesus Preto e de Olívia do Nasci-
mento Fernandes, natural da Sé, Bragança, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 28 de Agosto de 1958, divorciado, titular do bilhete
de identidade n.º 7534068, titular do passaporte n.º 828305, com
domicílio na Rua da Costa, Bloco 86, 2.º, esquerdo, Moledo, 4910
Caminha, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 16 de Julho
de 2002, por despacho de 13 de Julho de 2007, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

25 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Antónia Rios de
Carvalho Miranda Ribeiro. — A Escrivã de Direito, Maria Emília
Soledade.




